
EMENDA N" 03 AO PIì.OJETO DE LEI COMPLEMENTAR 00612017

Suprime dispositivos no projeto de Lei Complementar
006120417, que Institui o programa de parcelamento

Incentivado _ ppl e dá outras providências.

Autoria: Danilo Herbert Alves Martins,

Artigo 1". Ficam suprimidos o $5" do artigo 5o, e $2" do artigo 10.

Sala das Sessões José Costa, 06 de novembro de 2017 .
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CAMARA MUNICIPAL DE CÂTIGUÁ
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CNPJ/MF 65.71 t.8t4/0001-80 _ Ìrone/Fax (17) 3564_1091

JUSTIFICATIVA

Nobres Vereadores:

A presente proposta de EmencÌa ao projeto de Lei complem entar 006/2017 visz
melhor atender aos anseios e condições dos contribu intes, haja vista aumentar o número de
parcelas bem como aumenta a porcentagem de desconto do valor de multa e juros. Além
disso, haverá concessão de prazo de g0 (noventa) dias para apresentação de requerimerìto
de adesão ao PPI, contado a paftir cra pubricação da Ler ern debate, proporcionando tempo
hábil para tanto. Não basrasse, a Ernenda prevê hipótese de prorrogação deste prazo através
de Projeto de Lei.

De uma forma geral- a presente Emenda tem o objetivo de melhoraf as condições de
parcelamento dos débitos do contribuinte perante a Fazenda pública Municipai.

Diante do exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres pares para aprovação
da matéria em plenário.

Sala das Sessòes José Costa, 06 de n de 2017 .

lves Martins
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